
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 584/2015 
  

 
Manifesta aplauso aos condutores 
de ambulância do município de 
Santa Bárbara d’ Oeste pelo seu dia.  
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que, no dia 10 de outubro é celebrado o Dia do 

Condutor de Ambulância;  
 
CONSIDERANDO que, esta homenagem tem o intuito de 

ressaltar e fazer memória do serviço vital prestado por esta categoria á toda 
comunidade;  

 
CONSIDERANDO que, estes profissionais se dedicam ao auxílio 

rápido no apoio ao atendimento médico e são pessoas essenciais no transporte 
de doentes, de acidentados e que estão sempre prontos para o cumprimento 
de qualquer emergência;  

 
CONSIDERANDO que, estes profissionais no seu dia-a-dia além 

de salvar inúmeras vidas enfrentam diversas dificuldades, muitas vezes devido 
á falta de equipamentos, materiais e a falta de reconhecimento pelo trabalho 
que executam;  

 
CONSIDERANDO que, este Vereador gostaria de parabenizar a 

todos os condutores de ambulância pela dedicação, amor e eficiência com a 
qual desenvolvem seu trabalho, salvando vidas e levando esperança a todos. 
Que Deus os abençoe e guarde hoje e sempre.  

 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude os condutores de ambulância 
do município de Santa Bárbara d’ Oeste pelo seu dia. 

 
Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr.Tancredo Neves”, 06 de outubro de 2015. 

 

Antônio Carlos Ribeiro 
Carlão Motorista 

-vereador- 

 


